
 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ESTADO DO CEARÁ 
PALÁCIO JOSÉ CORREIA LIMA 

CNPJ: 12477337/0001-73 

Rua Padre Cícero, s/nº. – Bairro Centro – Missão Velha – CE CEP 63200-000 
Fone (88) 9.9913-1935 | E-mail: camaramissaovelha@camaramissaovelha.ce.gov.br 

Site: www.camaramissaovelha.ce.gov.br  

9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) LEGISLATURA (2025 - 2028) - 
1º PERÍODO (13/01/2025 À 20/06/2025) DE 2 DE ABRIL DE 2025 

 
ORDEM DO DIA 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 09/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA, a JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 10/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA, a JOSÉ IVO DE MACEDO e dá outras 
providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 10/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA, a JOSÉ IVO DE MACEDO e dá outras 
providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 11/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA, a PEDRO GONÇALVES PEREIRA e dá 
outras providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 12/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica concedida a COMENDA FREI IBIAPINA, a JOSÉ DE SOUZA SILVA (ZÉ DO 
BOI), em virtude das relevantes ações e serviços comunitários, ofertadas a população 
do Distrito da Missão Nova, zona rural do nosso Município, durante mais de 03 (três) 
décadas e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 12/2025 - ANA PATRÍCIA ARRAIS SILVA 
FEITOSA 
DISPÕE  SOBRE  A  CAPACITAÇÁO BÁSICA  EM  MÉTODO  ABA  — ANÁLISE  DO  
COMPORTAMENTO APLICADA, DOS PROF1SS1ONALS DO SERVIÇO  PÚBLICO  
DE  SAÚDE,  
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA - CE,  PARA  ATENDIMENTO ESPECIALIZADO  A  
PESSOAS DIAGNOSTICADAS  COM TRANSTORNO  DO  ESPECTRO AUTISTA — 
TEA. 

 
Missão Velha – CE, 23 de junho de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 

Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


